
MOÇÃO DE PESARES Nº 19/2014 

Requeiro à Douta Mesa Diretora desta Colenda Câmara Municipal, 

que observados os preceitos regimentais, após ouvido o Egrégio Plenário, digne-se de 

aprovar e encaminhar a presente MOÇÃO DE PROFUNDOS PESARES pelo 

falecimento do Senhor EDSON PITELLI, ocorrido no dia 08 de novembro do corrente 

ano. 

Edson Pitelli nasceu em Pirangi no dia 14 de abril de 1932. Era filho de 

Lourenço Pitelli e Diana Francomano, uma família com nove membros. 

Edson foi casado com Aparecida Pitelli e dessa união nasceram os filhos: Cássia, 

Roselene e Edson Júnior. 

O pai de Edson era o velho italiano Lourenço Pitelli que foi dono da linha de 

ônibus que ligava Pirangi a Jaboticabal, e Edson quando jovem trabalhava como 

cobrador da jardineira. 

 Edson Pitelli também aprendeu o ofício de tipógrafo e foi atendente de farmácia, 

cujo proprietário era o senhor Guido Gambuggi. Grande parte de sua vida profissional, 

trabalhou como balconista das Casas Pernambucanas, o gerente da época era o senhor 

Osvaldo Mendes. 

 Na família Pitelli todos eram motoristas e Edson não fugiu a regra, foi motorista 

de táxi, ônibus e caminhão. Entendido em veículos, até o final de sua vida trabalhou na 

sua revenda de veículos.  

 O grande hobby de Edson foi o futebol, iniciou a carreira futebolística aos 16 

anos como goleiro e foi reserva do famoso arqueiro Mesquita que foi profissional de 

vários times da nossa região. 

 Edson atuou com amor e dedicação com a camisa do PAC – Pirangi Atlético 

Clube, por mais de 40 anos, jogou ao lado de atletas famosos como Jair Quintino, 

Pupinzinho, Gramuri, Cidinho Ungaro, Mereca Santamaria e outros. 

 Edson jogou futebol até os 65 anos, defendendo as cores dos Veteranos do PAC. 

Adquiriu experiência futebolística e a usou como treinador do PAC por alguns anos, 

tendo vencido o primeiro campeonato amador da liga de futebol de Catanduva. 

 Edson Pitelli foi um pirangiense que deixou muitos amigos e merece estar nos 

anais de nossa história. 



Aos seus familiares, externo a mais sincera solidariedade, e que sejam 

fortalecidos na fé de Nosso Senhor Jesus Cristo neste momento tão difícil de dor e 

saudade. 

Ante o exposto, nada mais justo do que esta Casa de Leis apresentar voto de 

profundo pesar ao Senhor EDSON PITELLI. 

 

Sala das Sessões “Waldomiro E. Santamaria”. 

Pirangi-SP, 14 de novembro de 2014. 

 

 

 

LUZIA AP. CASTRO G. FACUNDINI 

Vereadora 


